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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS.TIPO-
LOGIA TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explí-
cita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um tex-
to, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/
ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o 
sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada 
parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se pos-
sível, adicione também pensamentos e inferências próprias às 
anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fina-

lidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto 
se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um 
padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracterís-
ticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia tex-
tual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além 
disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do 
tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um 
texto literário seja feito com a estruturação de uma receita culi-
nária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, 
à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou 
inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja 
admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de con-
vencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destinados 
a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está pre-
sente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às teses e 
aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., 
numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando 
se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, 
precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O 
argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele 
atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlo-
cutor crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, 
mais possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível 
à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encade-
amento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamen-
te, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que 
um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por 
isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a soli-
dez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso 
argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Por-
tanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja mais 
confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o audi-
tório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil 
quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas cren-
ças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer um 
auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que 
ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que 
ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. 
Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efei-
to, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no 
Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao 
que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-
das pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; 
dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não 
fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa ser 
pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2



LÍNGUA PORTUGUESA

3

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a 
ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas de-
vem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao in-
discutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exem-
plo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido 
e de que as condições de vida são piores nos países subdesenvol-
vidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar 
dos argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos 
e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil acei-
tar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é ape-
nas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia 
o argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas con-
cretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Du-
rante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, po-
deria ser vista como propagandística. No entanto, quando docu-
mentada pela comparação do número de canhões, de carros de 
combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como cau-
sa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocí-
nios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possí-
veis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é 
igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de 
identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo 
meu é meu amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma 
identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fu-
gir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que 

não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações 
gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair gene-
ralizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o 
mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor 
que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta pro-
duziria certa estranheza e não criaria uma imagem de competên-
cia do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hos-
pital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, 
um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-
-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras tro-
cavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).
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- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a si-
tuação concreta do texto, que leva em conta os componentes en-
volvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comu-
nicação, o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com ma-
nifestações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo 
mentir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas 
feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evi-
dente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em 
seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enun-
ciador deve construir um texto que revele isso. Em outros termos, 
essas qualidades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer pa-
recer verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a 
pessoa a que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa 
um ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que 
inclui a argumentação, questionamento, com o objetivo de persu-
adir. Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações 
para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um 
processo de convencimento, por meio da argumentação, no qual 
procura-se convencer os outros, de modo a influenciar seu pensa-
mento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão vá-
lida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou 
proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo do racio-
cínio empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-
-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens 
sentimentais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de 
voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalida-
des, expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, ra-
zões a favor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informa-
tiva, apresenta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, 
a escolha dos dados levantados, a maneira de expô-los no texto 
já revelam uma “tomada de posição”, a adoção de um ponto de 
vista na dissertação, ainda que sem a apresentação explícita de 
argumentos. Desse ponto de vista, a dissertação pode ser defi-
nida como discussão, debate, questionamento, o que implica a 
liberdade de pensamento, a possibilidade de discordar ou concor-
dar parcialmente. A liberdade de questionar é fundamental, mas 
não é suficiente para organizar um texto dissertativo. É necessária 
também a exposição dos fundamentos, os motivos, os porquês da 
defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude ar-
gumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de 
discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evi-
dencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posi-
ções, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vis-
ta e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas 

vezes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sem-
pre, essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício 
para aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em 
desenvolver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais 
os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apre-
sentaria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmi-
cas. Trata-se de um método de investigação da realidade pelo es-
tudo de sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno 
em questão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na 
sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o 
método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte 
do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a 
mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclu-
sões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, 
começando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por 
meio de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio 
cartesiana, é fundamental determinar o problema, dividi-lo em 
partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os 
seus elementos e determinar o lugar de cada um no conjunto da 
dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs qua-
tro regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, 
uma série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em 
busca da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omis-
são e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode que-
brar o encadeamento das ideias, indispensável para o processo 
dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação aca-
dêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, 
que contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e 
a conclusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, 
que a conclusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A 
premissa maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois 
alguns não caracteriza a universalidade. Há dois métodos funda-
mentais de raciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral 
para o particular, e a indução, que vai do particular para o geral. A 
expressão formal do método dedutivo é o silogismo. A dedução é 
o caminho das consequências, baseia-se em uma conexão descen-
dente (do geral para o particular) que leva à conclusão. Segundo 
esse método, partindo-se de teorias gerais, de verdades univer-
sais, pode-se chegar à previsão ou determinação de fenômenos 
particulares. O percurso do raciocínio vai da causa para o efeito. 
Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, 
parte de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desco-
nhecidos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. 
Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fa-
tos, pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma 
conclusão falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição 
inexata, uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa 
analogia são algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má 
fé, intenção deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o 
sofisma não tem essas intenções propositais, costuma-se chamar 
esse processo de argumentação de paralogismo. Encontra-se um 
exemplo simples de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (parti-

cular) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-
lar) Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou aná-
lise superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, 
baseados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não funda-
mentais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da 
verdade: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, 
existem outros métodos particulares de algumas ciências, que 
adaptam os processos de dedução e indução à natureza de uma 
realidade particular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu 
método próprio demonstrativo, comparativo, histórico etc. A aná-

lise, a síntese, a classificação a definição são chamadas métodos 
sistemáticos, porque pela organização e ordenação das ideias vi-
sam sistematizar a pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interliga-
dos; a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes 
para o todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, 
uma depende da outra. A análise decompõe o todo em partes, 
enquanto a síntese recompõe o todo pela reunião das partes. 
Sabe-se, porém, que o todo não é uma simples justaposição das 
partes. Se alguém reunisse todas as peças de um relógio, não sig-
nifica que reconstruiu o relógio, pois fez apenas um amontoado 
de partes. Só reconstruiria todo se as partes estivessem organiza-
das, devidamente combinadas, seguida uma ordem de relações 
necessárias, funcionais, então, o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo 
por meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num 
conjunto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a 
análise, que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma 
decomposição organizada, é preciso saber como dividir o todo em 
partes. As operações que se realizam na análise e na síntese po-
dem ser assim relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de 
ideias a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da 
criação de abordagens possíveis. A síntese também é importante 
na escolha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou 
informal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é 
característica das ciências matemáticas, físico-naturais e experi-
mentais. A análise informal é racional ou total, consiste em “dis-
cernir” por vários atos distintos da atenção os elementos cons-
titutivos de um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou 
fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação esta-
belece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre 
as partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto 
de se confundir uma com a outra, contudo são procedimentos 
diversos: análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, 
a classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou 
menos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores 
são empregados de modo mais ou menos convencional. A classi-
ficação, no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, 
gêneros e espécies, é um exemplo de classificação natural, pe-
las características comuns e diferenciadoras. A classificação dos 
variados itens integrantes de uma lista mais ou menos caótica é 
artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, cami-
nhão, canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, 
relógio, sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.
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SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Sistema de justiça criminal. 
Ao analisarmos o sistema de justiça criminal, devemos com-

preender que ele abrange órgãos dos Poderes Executivo e Judi-
ciário em todos os níveis da Federação. Assim sendo, o sistema se 
organiza em três frentes principais de atuação: segurança pública, 
justiça criminal e execução penal. Ou seja, abrange a atuação do 
poder público desde a prevenção das infrações penais até a apli-
cação de penas aos infratores. As três linhas de atuação relacio-
nam-se estreitamente, de modo que a eficiência das atividades 
da Justiça comum, por exemplo, depende da atuação da polícia, 
que por sua vez também é chamada a agir quando se trata do 
encarceramento, para vigiar externamente as penitenciárias e se 
encarregar do transporte de presos.

Deste modo, a Constituição Federal de 1988 traz as diretrizes 
gerais para o sistema, prevendo o papel dos órgãos policiais e dos 
entes federativos em sua organização. No art. 144, a Constitui-
ção Federal define a segurança pública como dever do Estado e 
responsabilidade de todos. Define, ainda, que os órgãos respon-
sáveis por sua manutenção são a Polícia Federal, as Polícias Rodo-
viária e Ferroviária Federais, as Polícias Civis, as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares.

A Constituição Federal é a responsável pela fundamentação 
da Justiça Criminal, sendo assim, vale a pena fazer uma leitura 
efetiva do art. 144, que define as obrigações do Estado na segu-
rança pública. 

Assim sendo, no âmbito do governo federal, a segurança pú-
blica é assunto da área de competência do Ministério da Justiça, 
no qual se encontram vinculados os seguintes órgãos: SENASP - 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, Departamento de Polí-
cia Federal, e Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

Ademais, a SENASP, criada em 1997, tem por principais atri-
buições: promover a integração dos órgãos de segurança pública; 
planejar, acompanhar e avaliar as ações do governo federal na 
área; estimular a modernização e o reaparelhamento dos órgãos 
de segurança pública; estimular e propor aos órgãos estaduais 
e municipais a elaboração de planos integrados de segurança e 
implementar e manter o INFOSEG - Sistema Nacional de Informa-
ções de Justiça e Segurança Pública, dentre outras.

Portanto, é a SENASP que gerencia o programa SUSP - Siste-
ma Único de Segurança Pública, bem como a administração dos 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, por meio do 
qual são apoiados projetos de estados e municípios. O Fundo Na-
cional de Segurança Pública foi criado em 2000, logo após o lança-
mento do Plano Nacional de Segurança Pública, e tem por objeti-
vo apoiar projetos na área de segurança pública e projetos sociais 
de prevenção à violência, tanto de estados quanto de municípios, 
desde que atendam aos critérios estabelecidos.

Desta forma, devemos lembrar ainda, a existência de conse-
lhos ligados ao Ministério da Justiça, tais como o Conselho Nacio-
nal de Segurança Pública, que também exercem papel importante 
para as definições e avaliações da política. Ainda no âmbito do 
Ministério da Justiça, o Departamento de Polícia Federal cumpre 
uma função bem distinta. A norma constitucional define que cabe 
à Polícia Federal “apurar infrações penais contra a ordem política 
e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União 
(...) assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme”. Cabe, 
ainda, “prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e dro-

gas afins, o contrabando e o descaminho (...)”, “exercer as fun-
ções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras” e “exer-
cer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União” 
(Constituição Federal, art. 144, § 1º, incisos I a IV). 

Com isso, a Polícia Federal cumpre um importante papel nas 
investigações que envolvem crimes contra o patrimônio da União, 
aí incluídos delitos cometidos por autoridades políticas, no poli-
ciamento de fronteira, e no combate ao tráfico de drogas, atuan-
do em todo o país por meio de suas unidades regionalizadas, em 
27 superintendências regionais e 81 delegacias, além de postos 
avançados, centros especializados, e delegacias de imigração, 
dentre outros.

A Polícia Federal é a responsável por investigar todos os 
crimes vinculados ao patrimônio da União, sendo assim, ela fiscal-
iza todas as denúncias sobre delitos cometidos pelas autoridades 
políticas. 

Ademais, a Polícia Federal atua também na fiscalização nos 
aeroportos, na emissão de passaportes e no registro de armas de 
fogo. Seus principais órgãos centrais são: Comando de Operações 
Táticas, Academia Nacional de Polícia, Diretoria Técnico-Científi-
ca, Coordenação-Geral de Polícia de Imigração, e Coordenação-
-Geral de Controle de Segurança Privada. 

Assim sendo, a Polícia Rodoviária Federal, que também tem 
suas atribuições definidas constitucionalmente, deve exercer o 
patrulhamento das rodovias federais. Integram sua atuação: rea-
lizar patrulhamento ostensivo, inclusive operações relacionadas 
com a segurança pública; exercer os poderes de autoridade de po-
lícia de trânsito; aplicar e arrecadar multas impostas por infrações 
de trânsito; executar serviços de prevenção, atendimento de aci-
dentes e salvamento de vítimas; assegurar a livre circulação nas 
rodovias federais; efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de 
crianças e adolescentes; colaborar e atuar na prevenção e repres-
são aos crimes contra a vida, os costumes, o patrimônio, o meio 
ambiente, o contrabando, o tráfico de drogas e demais crimes. 

Deste modo, na esfera do governo federal, podemos men-
cionar também a atuação do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, que é o órgão de coordenação das 
atividades de inteligência federal e, juntamente com outros doze, 
compõe o Sistema Brasileiro de Inteligência, cujo órgão central é a 
ABIN - Agência Brasileira de Inteligência, também responsável por 
atividades relacionadas à segurança pública, e que atua muitas 
vezes em conjunto com a SENAD - Secretaria Nacional Antidrogas 
e com a Polícia Federal. 

Assim sendo, a SENAD, por sua vez, subordinada ao Gabine-
te de Segurança Institucional da Presidência da República, é “o 
órgão executivo das atividades de prevenção do uso indevido de 
substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência, 
bem como daquelas relacionadas com o tratamento, recupera-
ção, redução de danos e reinserção social de dependentes”.

Desta forma, a secretaria gerencia o Fundo Nacional Antidro-
gas e, junto ao Conselho Nacional Antidrogas, atua na implemen-
tação da Política Nacional sobre as Drogas, lançada em 2005. Por 
fim, cumpre lembrar a instituição da Força Nacional de Seguran-
ça Pública, criada em novembro de 2004, por meio do Decreto 
nº. 5.289, considerando “o princípio de solidariedade federativa 
que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único 
de segurança pública”, para exercer atividades relacionadas com 
policiamento ostensivo no caso de solicitação expressa de um go-
vernador de estado. 
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Portanto, integram a Força Nacional servidores de órgãos de 
segurança pública estaduais e federais selecionados e treinados 
para trabalhar conjuntamente. Os estados podem aderir volun-
tariamente ao programa. O emprego da Força Nacional será de-
terminado pelo ministro da Justiça, sempre de forma episódica e 
planejada, e após solicitação do governador de estado. Portanto, 
a Força Nacional não possui sede própria nem contingente pró-
prio – os policiais capacitados para integrá-la são convocados 
para missões específicas, e tampouco, funciona de maneira per-
manente.

Órgãos estaduais de segurança pública 
Ao analisar os órgãos estaduais, a Constituição Federal define 

o papel das Polícias Civil e Militar, que se subordinam ao Poder 
Executivo estadual. A Polícia Militar deve realizar o policiamento 
ostensivo e garantir a preservação da ordem pública. A Polícia Ci-
vil tem como principal atribuição a investigação de crimes. Desta 
forma, cumpre a função de polícia judiciária, devendo apurar as 
infrações penais, com exceção das militares. As Polícias Civil e Mi-
litar, o Corpo de Bombeiros e os órgãos de perícia vinculam-se 
ao Poder Executivo estadual e organizam-se, sob o princípio da 
norma constitucional, de acordo com a legislação local, havendo 
diferenças entre os estados brasileiros. São as constituições esta-
duais que explicitam a organização das corporações policiais e da 
política de segurança pública local.

Deste modo, compõem as Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia 
Técnico-Científica, quando separada da Polícia Civil, Departamen-
to de Trânsito, conselhos comunitários, instituto de identificação, 
além de Corregedoria e Ouvidoria de Polícia.

Destarte, a Polícia Civil atende a população em delegacias ou 
distritos, nos quais são registradas as ocorrências de infrações. 
Em geral, cada delegacia de polícia deve registrar e apurar os de-
litos de sua área de circunscrição. É o delegado de polícia que 
abre o inquérito policial para investigar os crimes e realiza os pro-
cedimentos relacionados à investigação, como interrogatório de 
testemunhas, solicitação de perícias, entre outras. 

Assim sendo, com vistas a subsidiar a investigação, entra em 
ação o trabalho da Polícia Científica, formada pelos especialistas 
que atuam nos institutos de criminalística e institutos ou departa-
mentos de medicina legal. Uma vez concluído, o inquérito policial 
(procedimento administrativo anterior à ação penal) é encami-
nhado para o Judiciário, que o remete ao Ministério Público. Este 
pode requerer seu arquivamento ou apresentar denúncia. 

Portanto, o Ministério Público tem competência privativa de 
promover a ação penal pública, fazendo a denúncia que dá início 
ao processo criminal. Ademais, ainda, que as provas produzidas 
pela polícia, como os depoimentos, têm de ser refeitas no âmbito 
do Judiciário, para que sejam respeitados os princípios do contra-
ditório, da ampla defesa e do devido processo legal. O inquérito 
policial não é obrigatório. Se já há elementos para propor a ação 
penal, ele se torna dispensável. 

Portanto, no caso de infrações penais de menor potencial 
ofensivo, a polícia pode lavrar termo circunstanciado, encami-
nhado ao Judiciário, no contexto dos procedimentos mais simpli-
ficados para a conclusão judicial. A relação da Polícia Civil com 
o Judiciário e o Ministério Público se dá em diferentes circuns-
tâncias, não somente ao longo da instrução do inquérito policial 
e do processo criminal, mas também para cumprir mandados de 
prisão, de busca e apreensão, entre outros. Cada estado organiza 
seu departamento de polícia civil de maneira independente, sen-
do que, na maioria das vezes, tal organização é normatizada por 
uma lei orgânica.

Comumente há ainda, em separado, um estatuto, um regu-
lamento disciplinar e um código de ética, todos publicados por 
lei estadual ou decreto governamental, embora seja mais comum 
que a lei orgânica aborde todos os aspectos relativos à organi-
zação da corporação, finalidades, atribuições, regime disciplinar, 
cargos e carreiras etc. O governador deve publicar em lei o nú-
mero de cargos existentes nas polícias, com base na proposta do 
comandante- -geral da corporação. 

Desta forma, as carreiras da Polícia Civil também encontram 
diferenças de um estado para outro. A organização da Polícia 
Militar também difere entre os estados, mas em geral é forma-
da por batalhões e companhias. Existem atualmente doze graus 
hierárquicos, de soldado a coronel, em reprodução à organização 
do Exército, à exceção do grau de general, inexistente na polícia. 
O comandante-geral da polícia no estado deve ter a patente de 
coronel. Os integrantes das polícias militares são denominados 
pela Constituição Militar dos estados, constituindo força auxiliar 
do Exército. 

Assim sendo, o trabalho de mais visibilidade da Polícia Mili-
tar é o policiamento ostensivo, caracterizado pela ação em que o 
agente é identificado pela farda, pelo equipamento e pela viatura, 
podendo ser: ostensivo geral, urbano e rural; de trânsito; flores-
tal e de mananciais; rodoviário e ferroviário, nas vias estaduais; 
portuário; fluvial e lacustre; de radiopatrulha terrestre e aérea; e 
de segurança externa dos estabelecimentos penais, entre outros, 
havendo necessariamente distinção entre carreira de delegado de 
polícia e de agente, além de carreiras específicas ligadas às ativi-
dades de perícia. 

Outrossim, o ingresso em todas as carreiras se dá mediante 
concurso público, sendo necessário, para delegado, ser detentor 
de curso superior em Direito. Em alguns estados, a Polícia Científi-
ca, que trabalha nas atividades de perícia e medicina legal, consti-
tui uma corporação específica, independente da Polícia Civil.

Justiça criminal
Ao analisarmos a estrutura judiciária brasileira, devemos des-

tacar que ela tem suas bases estabelecidas pelo Capítulo III, do 
Título IV, da Constituição Federal. Sendo assim, no topo está o 
STF – Supremo Tribunal Federal, abaixo dele, a Constituição esta-
belece também a competência criminal ao STJ – Superior Tribunal 
de Justiça, TSE – Tribunal Superior Eleitoral e o STM – Superior 
Tribunal Militar. Ademais, além da divisão da justiça brasileira em 
Comum Federal e Comum. Deste modo, a Justiça Comum é cha-
mada de Justiça Ordinária. 

Sendo assim, a Justiça Comum tem a seguinte organização: 
Justiça Federal, dividida em 1º Grau – Juízes Federias, 2º Grau – 
Tribunais Regionais Federais e 3º Grau – Superior Tribunal de Jus-
tiça. Na esfera da Justiça Estadual, o 1º Grau – Juízes Estatuais e o 
2 Grau – Tribunais de Justiça. 

O 3º Grau da Justiça Federal, também se aplica a Justiça Es-
tadual, desta forma, existe uma semelhança entre elas. 

Deste modo, o Superior Tribunal de Justiça, é o grau ou ins-
tância superior, tanto da Justiça Federal como da Justiça Estadual 
comum, deste modo, também tem atuação na justiça criminal em 
âmbito federal, o Ministério Público Federal e a Defensoria Públi-
ca da União e, em âmbito estadual, os Ministérios Públicos Esta-
duais e as Defensorias Públicas Estaduais. Portanto, as competên-
cias de cada uma dessas instituições são ditadas pela Constituição 
Federal de 1988 e por legislações específicas, sendo elas na esfera 
federal ou estaduais. 
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Órgãos Federais de Justiça Criminal  
Dentro dos Órgãos Federais de Justiça Criminal, podemos 

destacar que a função do Poder Judiciário é garantir os direitos 
individuais, coletivos e sociais e resolver conflitos entre cidadãos, 
entidades e Estado. Para isso, tem autonomia administrativa e fi-
nanceira garantidas pela Constituição Federal. 

Deste modo, são órgãos do Poder Judiciário o Supremo Tri-
bunal Federal (STF), Superior Tribunal de Justiça (STJ), além dos 
Tribunais Regionais Federais (TRF), Tribunais e Juízes do Trabalho, 
Tribunais e Juízes Eleitorais, Tribunais e Juízes Militares e os Tribu-
nais e Juízes dos estados e do Distrito Federal e Territórios. Sendo 
assim, observe as características de cada um deles.

Supremo Tribunal Federal é o órgão máximo do Judiciário 
brasileiro. Sua principal função é zelar pelo cumprimento da Cons-
tituição e dar a palavra final nas questões que envolvam normas 
constitucionais. É composto por 11 ministros indicados pelo Pre-
sidente da República e nomeados por ele após aprovação pelo 
Senado Federal. 

Superior Tribunal de Justiça, está abaixo do STF, cuja res-
ponsabilidade é fazer uma interpretação uniforme da legislação 
federal. É composto por 33 ministros nomeados pelo Presidente 
da República escolhidos numa lista tríplice elaborada pela própria 
Corte. Os ministros do STJ também têm de ser aprovados pelo 
Senado antes da nomeação pelo Presidente do Brasil. 

O STJ julga causas criminais de relevância, e que envolvam 
governadores de estados, Desembargadores e Juízes de Tribunais 
Regionais Federais, Eleitorais e Trabalhistas e outras autoridades. 

Deste modo, além dos tribunais superiores, a o sistema Judi-
ciário federal é composto pela Justiça Federal comum e pela Jus-
tiça especializada (Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral e Justiça 
Militar). 

A Justiça Federal comum pode processar e julgar causas em 
que a União, autarquias ou empresas públicas federais sejam au-
toras, rés, assistentes ou oponentes – exceto aquelas relativas 
a falência, acidentes de trabalho e aquelas do âmbito da Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho. É composta por juízes federais 
que atuam na primeira instância, nos tribunais regionais federais 
(segunda instância) e nos juizados especiais, que julgam causas de 
menor potencial ofensivo e de pequeno valor econômico. 

Já a Justiça do Trabalho julga conflitos individuais e coletivos 
entre trabalhadores e patrões. É composta por juízes trabalhistas 
que atuam na primeira instância e nos tribunais regionais do Tra-
balho (TRT), e por ministros que atuam no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST). 

No que tange à Justiça Eleitoral, ela tem como objetivo de 
garantir o direito ao voto direto e sigiloso, preconizado pela Cons-
tituição, a Justiça Eleitoral regulamenta os procedimentos eleito-
rais. Na prática, é responsável por organizar, monitorar e apurar 
as eleições, bem como por diplomar os candidatos eleitos. Tam-
bém pode decretar a perda de mandato eletivo federal e estadual 
e julgar irregularidades praticadas nas eleições.

Os juízes eleitorais atuam na primeira instância e nos tribu-
nais regionais eleitorais (TRE) e os ministros que atuam no Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE). 

Ao analisar a Justiça Militar, podemos observar que ela é 
composta por juízes militares que atuam em primeira e segunda 
instância e por ministros que julgam no Superior Tribunal Militar 
(STM). Sua função é processar e julgar os crimes militares. 

No âmbito da organização da Justiça Estadual, podemos des-
tacar que é competência de cada estado e do Distrito Federal. 
Nela existem os juizados especiais cíveis e criminais. Nela atuam 

juízes de Direito (primeira instância) e desembargadores, (nos tri-
bunais de Justiça, segunda instância). Nos estados e no DF tam-
bém existem juizados especiais cíveis e criminais. Deste modo, a 
função da Justiça Estadual é processar e julgar qualquer causa que 
não esteja sujeita à Justiça Federal comum, do Trabalho, Eleitoral 
e Militar. 

Por fim, o STF e o STJ têm poder sobre a Justiça comum fede-
ral e estadual. Em primeira instância, as causas são analisadas por 
juízes federais ou estaduais. Recursos de apelação são enviados 
aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais de Justiça e aos 
Tribunais de Segunda Instância, os dois últimos órgãos da Justiça 
Estadual. 

Às decisões dos tribunais de última instância das justiças 
Militar, Eleitoral e do Trabalho cabe recurso, em matéria con-
stitucional, para o STF. 

SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

Das Penas
Antes de pensarmos no sistema prisional brasileiro, precisa-

mos entender um pouco sobre os tipos de penalidades que estão 
previstas no Código Penal. Desta forma, as Penas no direito penal 
são punições definidas pelo legislador e normatizadas na parte 
especial do Código Penal. Sendo assim, é necessário que haja a 
regulamentação para que a convivência em sociedade não ultra-
passe os direitos e os limites dos cidadãos. A lei tem a finalidade 
de corrigir, de remediar o comportamento social. Deste modo, a 
lei sem punição se torna ineficaz, sendo necessário que a lei esta-
beleça uma forma de punição para cada ato ilícito que possa ser 
praticado. 

Outrossim, as Penas são de caráter preventivo, ou seja, serve 
de exemplo para que outros não realizem aquele comportamen-
to. As Penas são específicas ao tipo que se refere à lei e não pode 
ser aplicada, por exemplo, a pena de estelionato a quem pratica 
um roubo. 

Portanto, o Código Penal não possui todas as condutas ilíci-
tas nele inseridas, por isso são criadas leis que se fazem valer do 
código para aplicação de suas Penas. Nesse sentido, existem as 
leis especiais que tratam da matéria penal e que não fazem parte 
do Código Penal, como exemplo a Lei de armas e Lei dos entorpe-
centes, Código do consumidor, Código de trânsito, dentre outros. 

Sendo assim, a Pena a ser aplicada deve corresponder ao tipo 
penal da condenação, sendo essas Penas de três espécies: 

1) Privativa de liberdade, que se divide em: a) reclusão; b) 
detenção 

2) Restritiva de direito, que somente pode ser aplicada em 
substituição às Penas privativas de liberdade nos casos autoriza-
dos em lei. 

3) Multa, também conhecida como pena pecuniária.

Os Princípios da pena 
Personalidade (ou da responsabilidade pessoal), no art. 5, 

XLV, da constituição Federal, que para este princípio, a pena não 
passa da pessoa do delinquente, ou seja, apenas o delinquente 
pode ser responsabilizado pela pena. Quando falamos em respon-
sabilidade penal, estamos diante da apuração para verificar se o 
indivíduo é ou não responsável por aquele crime. Se não houver 
responsabilidade penal, não há que se falar em Pena. São respon-
sáveis penais todos os maiores de 18 anos. 
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Caso os parentes do delinquente recebam alguma parcela 
ou quinhão do crime, deverão ressarcir apenas o que receberam, 
não podendo ser contabilizado os seus bens pessoais. Ou então, 
no mesmo sentido, o partícipe tem a mesma importância daquele 
que cometeu o crime. 

O Princípio da Legalidade, no art. 5 XXXIX, da Constituição Fe-
deral, que não existe pena sem prévia cominação legal. Não existe 
pena, nem conduta, sem que as mesmas estejam estabelecidas 
em lei. Portanto, não será crime se não estiver previsto em lei. 

O Princípio da Inderrogabilidade, constatada a prática deliti-
va, a pena deve ser aplicada. A pena deve atingir sua eficácia, e 
para isso é necessária a responsabilização do agente pelo crime 
cometido. O Estado-juiz não pode deixar de aplicar e executar a 
pena ao culpado pela infração penal, com apenas uma exceção: 
o perdão judicial art. 121, parágrafo 5° da Constituição Federal. 

Exemplo de perdão judicial: o pai, que, dirigindo pela estrada, 
passa por uma linha férrea e culposamente é atingido pelo trem, 
matando sua filha que estava no banco de trás. O princípio do 
perdão judicial entende que nenhuma pena pode atingir tanto o 
agente quanto o fato que ocasionou a crime. 

O Princípio da Proporcionalidade – art. 5, XLVI da Constitui-
ção Federal, sendo assim a pena deve guardar proporcionalidade 
entre o crime e a sanção imposta. Tanto o juiz quanto o Ministério 
Público devem ter essa noção de proporcionalidade. Sendo assim, 
a pena deve ser proporcional à gravidade do crime.  

Princípio da Individualização da pena, no art. 5, XLVI da Cons-
tituição Federal, assim a pena será aplicada a cada delinquente 
no concurso de agentes. Cada agente envolvido no crime pode 
ter uma pena diferente e individualizada, já que respondem de 
acordo e na medida de sua participação no crime. 

Ninguém será considerado culpado a não ser com pena 
condenatória transitada em julgado. O trânsito em julgado ocorre 
após uma certificação feita no processo de que ocorreu para o réu 
o prazo recursal. Enquanto houver apelação, não haverá trânsito 
em julgado. 

Princípio da Humanidade – art. 5 XLVII e XLIX da Constituição 
Federal. Respeito à integridade física e moral. A Constituição Fe-
deral não admite Penas vexatórias e proíbe Penas insensíveis e 
dolorosas. Quando condenado e julgado, ao cumprir sua pena, o 
indivíduo deve ser preservado física e moralmente. 

Penas alternativas de liberdade, refere-se a pena privativa, 
que é considerada regra nos tipos definidos no Código Penal, bem 
como em leis penais esparsas, sendo leis penais existentes fora 
do Código Penal, tais como: Lei de tóxicos, lei de armas, dentre 
outras. Assim sendo, a pena privativa de liberdade deve ser cum-
prida em estabelecimentos prisionais (cadeias, prisões de uma 
forma geral). 

Desta forma, são Penas que limitam a liberdade de ir e vir 
do condenado, onde o indivíduo perde direitos amplos dessa li-
berdade, conforme estampado na Constituição Federal, já que há 
uma restrição legal oriunda da condenação pela prática de um 
fato ilícito. Essas Penas, quanto à espécie, são definidas para se-
rem cumpridas em sistema de reclusão ou detenção, para os cri-
mes em geral. Para os crimes mais brandos, tais Penas podem ser 
cumpridas em prisão simples, como é o caso das infrações penais 
de menor potencial ofensivo, estampadas em contravenções pe-
nais. Portanto, o sistema de reclusão, detenção e também prisão 
simples deve obedecer a certos regimes. Esses regimes são con-
siderados doutrinariamente como fechado, semiaberto e aberto. 

Regime Fechado é aquele imposto numa determinada prisão 
onde existe rigorismo durante o cumprimento da pena. Os esta-
belecimentos prisionais que obedecem a esse regime são os presí-
dios de segurança máxima, como as penitenciárias, CDP’s e RDD’s, 
onde estão os condenados por crimes gravíssimos. 

Também podemos observar, o regime semiaberto é aquele 
cumprido em Colônias Penais Agrícolas. Tais estabelecimentos 
são locais onde condenados trabalham durante o dia em comum 
e se recolhem durante o período noturno, assim como nos feria-
dos e finais de semana. Não existe rigorismo, apesar de existir 
segurança, a qual não é máxima, havendo até possibilidade de 
fuga do condenado. 

Contudo, no caso de o condenado não fazer jus à confiança 
que o Estado deposita na sua pessoa durante o cumprimento de 
pena, se ele fugir ou tentar fuga ou, ainda, praticar alguma falta 
disciplinar grave, perderá essa regalia legal e será transferido para 
o regime mais grave, que é o fechado. Esse procedimento, duran-
te o cumprimento da pena é chamado de regressão prisional. 

Destarte, o regime aberto é aquele em que o condenado não 
vai para a prisão, sendo ela substituída pela casa do albergado. A 
Casa do Albergado é uma casa comum onde o condenado deve 
permanecer aos feriados, sábados e domingos, bem como no pe-
ríodo noturno, saindo para trabalhar no meio social, durante o 
dia, das 6 às 18h. Tal regime é destinado àqueles que praticam 
condutas brandas. Pode também ser o condenado transferido 
para regime mais rigoroso, que pode ser o semiaberto ou fecha-
do, no caso de cometimento de outro crime ou qualquer falta 
disciplinar grave. Neste caso, é possível a transferência direta do 
regime aberto para o fechado, não havendo necessidade de se 
passar primeiro pelo regime semiaberto.

Nos casos previstos em lei, o juiz pode decretar a pena em 
regime fechado, semiaberto ou aberto sem ter que justificar o 
porquê. Mas, na maioria dos casos, terá que justificar sua decisão 
baseados em fatos do processo. 

Ademais, as Penas restritivas de direito estão elencadas nos 
artigos 43 e 48 da Código Penal. Essas Penas são autônomas entre 
si, e substituem as Penas privativas de liberdade quando o acu-
sado ou as condições legais estiverem de acordo com a lei, que 
autoriza a substituição. Assim sendo, não existe pena restritiva 
de direitos de forma autônoma quanto ao tipo penal. Essas Penas 
são aplicadas pelo mesmo tempo de duração da pena privativa 
de liberdade substituída. Durante o prazo de seu cumprimento é 
imposto ao réu certas condições que devem ser cumpridas inte-
gralmente sob pena de revogação da substituição. 

Deste modo, o artigo 44 do Código Penal expõe requisitos 
básicos para que o condenado possa usufruir da substituição da 
pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direi-
to. O primeiro critério é a pena até 4 anos em crimes dolosos, 
menos aqueles aplicados mediante violência ou grave ameaça. O 
segundo critério diz que o réu não pode ser reincidente em crime 
doloso. 

Reincidente é aquele que pratica um crime anterior, onde é 
condenado com sentença transitada em julgado, e contado como 
tendo sido a condenação anterior ocorrida dentro do prazo de 
cinco anos, sendo contada a partir da data de trânsito em julgado 
do cumprimento da pena ou da data de extinção da punibilidade 
desta condenação. 

Uma das Penas restritivas de direito é a pena de prestação de 
serviços à comunidade. Se não for possível aplicar uma das outras 
Penas, aplica-se a prestação de serviços à comunidade. A presta-
ção pecuniária e a prestação de serviços à comunidade são Penas 
genéricas, diferentemente das outras. Deste modo, a prestação 
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de serviços à comunidade é gratuita e ampla, pode ser em um 
hospital, em uma escola, em qualquer estabelecimento que viva 
de subsídios e de ajuda da sociedade. A entrega de cesta básica 
também é considerada uma prestação de serviços à comunidade. 

Portanto, o juiz pode, por exemplo, resignar o acusado que 
durante uma hora ofereça auxílio interno a determinadas ativida-
des, limpeza a alguma comunidade. Tudo depende das aptidões 
pessoais de cada condenado, podendo aproveitar as característi-
cas técnicas do acusado. 

Por fim, a Pena de multa tem seus limites fixados legalmente, 
tem regra própria, a qual está definida nos artigos 49 ao 52, 58 e 
72 do Código Penal. A multa será sempre em dias/multa e não em 
valor pecuniário. Cada dia/multa deverá ter o seu valor em pecú-
nia, o qual é calculado sobre o salário mínimo vigente na data dos 
fatos. Esses dias/multas serão de no mínimo 10 e no máximo 360 
dias/multa. O valor de cada dia/multa será de no mínimo 1/30 e 
no máximo cinco vezes o valor do salário mínimo vigente na data 
dos fatos.

Sendo assim, como esses dias/multa são calculados com base 
na data do fato, quando de seu efetivo pagamento esses valores 
deverão ser reajustados monetariamente. Se essa multa for apli-
cada como pena restritiva de direitos, o não pagamento acarre-
tará a revogação da substituição e o condenado deverá cumprir 
integralmente a pena estabelecida na condenação, na sentença. 
A multa deverá ser paga no prazo de 10 dias. No que se refere a 
pena de multa, ela é autônoma e pode ser encontrada nos tipos 
penais, de forma autônoma, cumulativa ou alternativa. 

 De forma autônoma, é quando o tipo penal apenas faz 
referência à pena cominada em abstrato, a exemplo a pena de 
multa. 

 De forma cumulativa, ocorre quando o tipo penal defi-
nir outra espécie de pena, mais multa, a exemplo no art. 155 do 
Código Penal, que se refere ao furto, estabelecendo uma pena de 
reclusão de 01 a 04 anos e multa. 

 De forma alternativa, quando o tipo penal permite ao 
magistrado aplicar uma ou outra pena, a exemplo no art. 135, que 
abrange o tema de omissão de socorro, tendo uma pena de de-
tenção, 1 a 6 meses, ou então, a aplicação de uma multa. Desta 
forma, o juiz deve optar pela pena privativa de liberdade ou pena 
de multa, nunca poderá optar pelas duas, apenas por uma delas.

A pena de multa não tem fração, não existe dízima periódica 
para pena de multa. As operações sobre pena de multa e pena 
privativa de liberdade serão através das quatro operações bási-
cas (somar, subtrair, multiplicar e dividir). Quando essa operação 
matemática que faremos para calcular os dias/multa, NUNCA 
pode ter fração, mas se esse cálculo for para benefício do réu (ex: 
usufruir de um desconto), devemos acrescentar qualquer dízima 
para um número inteiro. Quando for para prejuízo do réu (ex: pa-
gamento de uma dívida), a dízima é excluída e prevalece o núme-
ro inteiro.

Sistema prisional brasileiro 
A realidade no sistema prisional brasileiro há muito tempo 

vem mostrando sinais de sua falência, com um cenário precário 
e desumano, passando longe da ideia de ressocialização e do 
cumprimento dos direitos do preso, que deveriam ser praticados 
nos presídios do país, pois são regulamentados pela Constituição 
Federal e pela Lei de Execução Penal, mas que na realidade é ne-
gligenciado pelo Poder Público e por parte da administração dos 
presídios e de certa forma pela sociedade que age com indiferen-
ça à situação degradante em que se encontram as penitenciárias 
brasileiras e as consequências são os elevados índices de violência 
que ocorrem nestes presídios. 

Deste modo, o encarceramento executado no Brasil é ine-
ficiente para proporcionar a reintegração social do preso, assim 
como não promove a diminuição do cenário da violência e a sen-
sação de insegurança por parte da população, buscando como 
medida de resolução para a diminuição da violência apenas a se-
gregação dessas pessoas e pôr fim a anulação do convívio com a 
sociedade. Esse problema não está só dentro dos presídios, mas 
também na comunidade, pois nas atuais condições o cárcere pas-
sa a ser uma escola para o crime, devolvendo o preso para socie-
dade com maiores possibilidades de cometer mais crimes. 

A população carcerária do Brasil, é a TERCEIRA maior do mun-
do, perdendo apenas para os Estados Unidos e China, segundo 
dados INFOPEN.

Portanto, o direito do preso deve ser respeitado segundo a 
Lei de Execução Penal para que possa ser cumprida a definição 
de ressocialização imposta pela Constituição Federal, respeitando 
o princípio da dignidade humana e direitos fundamentais. A ga-
rantia mínima destes direitos será um avanço para se conseguir a 
humanização e cidadania destes presidiários. 

Contudo na realidade o que acontece é a omissão do Estado 
ao não cumprir com suas obrigações básicas, pois falha em dois 
aspectos: com o indivíduo que vive à margem da sociedade, que 
muitas vezes tem como causa a ausência do Estado, e segundo ao 
não lhe proporcionar o mínimo de dignidade, aplicando-lhe ape-
nas o encarceramento, com poucos investimentos em sua resso-
cialização. 

Sendo assim, estes aspectos de omissão do Estado têm con-
tribuído com as superlotações, ocasionando, com isso, as inúme-
ras rebeliões e mortes dentro dos presídios, além do aumento das 
reincidências oriundas de poucos investimentos em ressocializa-
ção dos presidiários. Essa é uma situação de extrema preocupa-
ção com o sistema penitenciário tendo em vista que o número de 
pessoas presas vem aumentando consideravelmente no decorrer 
dos anos e consequentemente ocasionando as superlotações nos 
presídios em virtude do déficit do número de unidades prisionais. 
A superlotação nos presídios tem por consequências a violência, 
as dificuldades na ressocialização dos presos para o seu reingres-
so à sociedade.

Os três Estados com maior população carcereira do Brasil são: 
Amazonas, Ceará e Pernambuco, segundo dados do INFOPEN.

Outrossim, frente a esse contexto, após tomar conhecimento 
de inúmeras rebeliões nos presídios através da mídia, procurando 
razões porque esta realidade tem se tornado cada dia mais pre-
sente, despertou o interesse de compreender esse fenômeno tão 
complexo que é a situação da precarização nos presídios e como 
se chegou a tal ponto.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA
PÚBLICA E CIDADANIA

A violência no Brasil
O processo de violência no Brasil, é um dos maiores proble-

mas atuais do nosso país, seja aquela praticada no seio familiar, 
seja a que vimos crescer consideravelmente nas ruas nos últimos 
anos, nos presídios, em escolas e nos próprios órgãos policiais, 
com o abuso de autoridade.  
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no 
entanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previsão 
sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem ser 
assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não esta-
belece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracter-
izam o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam 

como correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários 

princípios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios 
e valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás 
mais benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerên-
cia e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsab-
ilidade pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os 
nossos deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que 
é igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de 
lealdade profissional e de transparência, que esperamos dos out-
ros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos di-
ariamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, ex-
istem escolhas, que embora, não estando especificamente referi-
das, na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser toma-
das. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da hu-
manidade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu 
comportamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente re-
prováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das infor-
mações que vem causando grandes preocupações, devido às 
consequências que esse descuido pode gerar nas operações inter-
nas e externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, 
art. 1°, inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que 
souber em função de sua atividade profissional”, ou seja, a ma-

nutenção em segredo de toda e qualquer informação que tenha 
valor para a organização é responsabilidade do profissional que 
teve acesso à essa informação, podendo esse profissional que fer-
ir esse sigilo responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e con-
vicções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 
universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. En-
tende-se que a adoção desses princípios está em consonância 
com o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração 
da constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados univer-
sais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em muitos 
casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos 
ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios 
universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as 
consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, por-
tanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada 
com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa 
confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as 
aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale nec-
essariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação 
pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da person-
alidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. To-
dos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e adotar 
os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.
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Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam do 
meio onde somos criados e condicionados através de exemplos e 
comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais 
que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um 
meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com 
duas grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e 
o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não 
faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva 
tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são in-
egociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou 
não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou ri-
queza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão neg-
ligenciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania. 

A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 
históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma socieda-
de e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos 
e deveres e participa ativamente de todas as questões da socie-
dade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Tra-
ta-se de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. 
Mas hoje significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar 
uma religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estági-
os de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar 
papel na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse com-
portamento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato gre-
go na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, 
“cidadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por 
cidadão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um 
estado, ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em 
um específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido at-
eniense do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar 
das decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião 
dos chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde 
se agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). 
Dentro desta concepção surge a democracia grega, onde somente 
10% da população determinava os destinos de toda a Cidade 
(eram excluídos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é 
nunca se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania 
deve ser divulgada através de instituições de ensino e meios de 
comunicação para o bem estar e desenvolvimento da nação. A 
cidadania consiste desde o gesto de não jogar papel na rua, não 
pichar os muros, respeitar os sinais e placas, respeitar os mais vel-
hos (assim como todas às outras pessoas), não destruir telefones 
públicos, saber dizer obrigado, desculpe, por favor, e bom dia 
quando necessário... até saber lidar com o abandono e a exclusão 
das pessoas necessitadas, o direito das crianças carentes e outros 
grandes problemas que enfrentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre 
buscar, para garantir os interesses coletivos: mas é também o 
mais imperioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez 
Távora - Militar e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer a 
cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objeti-
vos da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, por-
que remete para o envolvimento em atividades em associações 
culturais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência 

social, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas 

precisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na 

sua ação na cidade;
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- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;

- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 
tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;

- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para 
seus herdeiros;

- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 
para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.

A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, 
mas que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tra-
dicionalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, 
científica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os 
costumes ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de 
ética a própria vida, quando conforme aos costumes considerados 
corretos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e 
pode ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-
-se uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma 
ciência descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, 
que tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, 
e em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que per-
gunta se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teori-
camente, a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao 
problema da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do 
mal, e o problema da consciência moral e da lei, e vários outros 
problemas deste tipo. 

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades es-
tatais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fed-
eral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimen-
to do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei 
e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsab-
ilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao ad-
ministrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E 

o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma imp-
essoal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, en-
tendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disci-
plina interior da Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O 
princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu con-
hecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em 
geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administra-
tiva, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 
seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servido-
res, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públi-
cas que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes 
públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a socie-
dade impõe para o convívio em grupo. A não observação desses 
valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento 
ao público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma sig-
nificativa para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público 
e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, am-
parados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.
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Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Es-
ses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu 
trabalho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE
ADMINISTRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Adminis-
tração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais 
eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, 
uma gestão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no 
artigo 37 da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando po-
líticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com 
revisão de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupa-
da com a preparação dos agentes públicos para uma prestação 
de serviços eficientes que atendam ao interesse público, o que 
engloba uma postura governamental com tomada de decisões po-
líticas responsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte 
de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pú-
blica, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de 
atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma 
gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresen-
tados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos fun-
cionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de tra-
balho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito 
e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem 
ser positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no 
cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade que justifica 
a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os 
fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade 
institucional, a qual constitui um elemento capital e uma obriga-
ção central para uma gestão pública que aspira à manutenção de 
comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao aces-
so à função pública. Embora, deva estar presente na formação 
contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter 
presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se não 
se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com 
o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral rece-
ber retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo 
em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o si-
gilo de ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Di-
reito existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições 
que torne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita 
um exercício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para 
tanto, os funcionários devem ser conscientes de sua função pro-
mocional dos poderes públicos e atuar em consequência disto. 
(tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administra-
ção Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de 
Contas e os sistemas de transparência pública que visam a prestar 
informações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos 
desses instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por par-
te dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de con-
trole atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má 
gestão por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é 
necessário despertar no cidadão uma consciência política alavan-
cada pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla de-
mocracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança 
de um comportamento condizente com a moralidade administra-
tiva é mais eficaz e facilitada.
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Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que des-
via sua atividade dos princípios constitucionais a que está obriga-
do responde pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar 
uma gestão sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o 
interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pú-
blica está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas 
consubstanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção 
e desvio de finalidade. Atualmente se está avançando para uma 
gestão pública comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno par-
adigma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.
Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 

vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes in-
terpretações para esses procedimentos, uma das opções é a uti-
lização do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização in-
clua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos 
setores em que os profissionais que ali atuam ainda não se con-
scientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mu-

danças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que deve-
mos ter como ponto de referência em relação ao serviço público, 
ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir 
do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores 
públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, 
entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é necessário 
que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os pa-
drões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natu-
reza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoa-
lidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo pú-
blico e seus servidores devem primar pela questão da “impesso-
alidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento jurí-
dico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os 
interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos veri-
ficar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, te-
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
(RESOLUÇÃO 217-A (III) – DA ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1948)

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
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Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusiva-
mente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigên-
cias da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
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Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-
pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ARTS. 5º AO 15)

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 

no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitu-
ição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-

terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.
5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório.(Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A.Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias míni-
mas de proteção de dados genéticos, observando as melhores prá-
ticas da genética forense.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2oA autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa.     (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena.      (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3oSerá assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16.As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1oAs Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais.(Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2oEm todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3oFora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A.O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização.(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1oO ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2oOs sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos.(Incluído pela Lei 
nº 13.163, de 2015)

§ 3oA União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal in-
cluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas.(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art.21-A. O censo penitenciário deverá apurar:(Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos;(Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos;(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo;(In-
cluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.
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CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.
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Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características:   (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie;     (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual;       (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas;      (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso;    (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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VI - fiscalização do conteúdo da correspondência;     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros:    
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do 
estabelecimento penal ou da sociedade;     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal.    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso:    (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a segurança 
do estabelecimento penal de origem ou da sociedade;     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime dis-
ciplinar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e 
externa, principalmente no que diz respeito à necessidade de se 
evitar contato do preso com membros de sua organização crimi-
nosa, associação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais.    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário.    (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, 
por prévio e fundamentado despacho do juiz competente.(Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
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SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL. LEI Nº 11.671/2008

A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais 
de segurança máxima e a transferência de presos de outros esta-
belecimentos para aqueles deverão observar as regras da Lei nº 
11.671/2008.

A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimen-
tos penais federais é desenvolvida pelo juízo federal da seção ou 
subseção judiciária em que estiver localizado o estabelecimento 
penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido o preso. 

O juízo federal de execução penal será competente para as 
ações de natureza penal que tenham por objeto fatos ou incidentes 
relacionados à execução da pena ou infrações penais ocorridas no 
estabelecimento penal federal.

Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório. 

Serão incluídos em estabelecimentos penais federais de se-
gurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no in-
teresse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou 
provisório.

A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança má-
xima, no atendimento do interesse da segurança pública, será em 
regime fechado de segurança máxima, com as seguintes caracte-
rísticas: 

•	 recolhimento em cela individual; 
•	 visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de ami-

gos somente em dias determinados, por meio virtual ou no parlató-
rio, com o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais 
crianças, separados por vidro e comunicação por meio de interfone, 
com filmagem e gravações; 

•	 banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e
•	 monitoramento de todos os meios de comunicação, inclu-

sive de correspondência escrita. 
Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima de-

verão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório e 
nas áreas comuns, para fins de preservação da ordem interna e da 
segurança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento ad-
vocatício, salvo expressa autorização judicial em contrário.

As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como meio 
de prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso no es-
tabelecimento, e se assim fizer, pode configurar crime de violação 
de sigilo funcional.

Os diretores dos estabelecimentos penais federais de seguran-
ça máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal poderão 
suspender e restringir o direito de visitas por meio de ato funda-
mentado.

A admissão do preso, condenado ou provisório, dependerá de 
decisão prévia e fundamentada do juízo federal competente, após 
receber os autos de transferência enviados pelo juízo responsável 
pela execução penal ou pela prisão provisória. 

A execução penal da pena privativa de liberdade, no período 
em que durar a transferência, ficará a cargo do juízo federal com-
petente.

Apenas a fiscalização da prisão provisória será deprecada, me-
diante carta precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal com-
petente, mantendo aquele juízo a competência para o processo e 
para os respectivos incidentes. 

São legitimados para requerer o processo de transferência, 
cujo início se dá com a admissibilidade pelo juiz da origem da neces-
sidade da transferência do preso para estabelecimento penal fede-
ral de segurança máxima, a autoridade administrativa, o Ministério 
Público e o próprio preso. 

Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurídica ao 
preso que estiver nos estabelecimentos penais federais de seguran-
ça máxima. 

Instruídos os autos do processo de transferência, serão ouvi-
dos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando não requerentes, a 
autoridade administrativa, o Ministério Público e a defesa, bem 
como o Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, a quem é 
facultado indicar o estabelecimento penal federal mais adequado. 

Na hipótese de imprescindibilidade de diligências complemen-
tares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Ministério 
Público Federal e a defesa e, em seguida, decidirá acerca da transfe-
rência no mesmo prazo, 5 (cinco) dias.

A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal fede-
ral de segurança máxima indicará o período de permanência. 

Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá autorizar 
a imediata transferência do preso e, após a instrução dos autos de-
cidir pela manutenção ou revogação da medida adotada.

A autoridade policial será comunicada sobre a transferência do 
preso provisório quando a autorização da transferência ocorrer an-
tes da conclusão do inquérito policial que presidir. 

Admitida a transferência do preso condenado, o juízo de ori-
gem deverá encaminhar ao juízo federal os autos da execução pe-
nal. 

Admitida a transferência do preso provisório, será suficiente a 
carta precatória remetida pelo juízo de origem, devidamente ins-
truída, para que o juízo federal competente dê início à fiscalização 
da prisão no estabelecimento penal federal de segurança máxima. 

As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro do Minis-
tério Público, nos termos da Lei de Execução Penal, serão registra-
das em livro próprio, mantido no respectivo estabelecimento. 

Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá suscitar 
o conflito de competência perante o tribunal competente, que o 
apreciará em caráter prioritário. 

A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segu-
rança máxima será excepcional e por prazo determinado. 

O período de permanência não poderá ser superior a 360 (tre-
zentos e sessenta) dias, renovável, excepcionalmente, quando soli-
citado motivadamente pelo juízo de origem, observados os requisi-
tos da transferência. 

O período de permanência será de até 3 (três) anos, renovável 
por iguais períodos, quando solicitado motivadamente pelo juízo de 
origem, observados os requisitos da transferência, e se persistirem 
os motivos que a determinaram.

Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente após seu 
decurso, pedido de renovação da permanência do preso em esta-
belecimento penal federal de segurança máxima, ficará o juízo de 
origem obrigado a receber o preso no estabelecimento penal sob 
sua jurisdição. 

Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido no esta-
belecimento federal em que estiver, aguardará que o juízo federal 
profira decisão. 

Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabelecimento 
federal de segurança máxima em que estiver retroagindo o termo 
inicial do prazo ao dia seguinte ao término do prazo anterior.

Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá suscitar o con-
flito de competência, que o tribunal apreciará em caráter prioritá-
rio. 

Enquanto não decidido o conflito de competência em caso de 
renovação, o preso permanecerá no estabelecimento penal federal. 

A lotação máxima do estabelecimento penal federal de segu-
rança máxima não será ultrapassada. 

O número de presos, sempre que possível, será mantido aquém 
do limite de vagas, para que delas o juízo federal competente possa 
dispor em casos emergenciais. 
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No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal com-
petente observará a vedação acima estabelecida.

As decisões relativas à transferência ou à prorrogação da per-
manência do preso em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, à concessão ou à denegação de benefícios prisionais ou à 
imposição de sanções ao preso federal poderão ser tomadas por 
órgão colegiado de juízes, na forma das normas de organização in-
terna dos tribunais.

Os Estados e o Distrito Federal poderão construir estabele-
cimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já existen-
tes, aos quais será aplicável, no que couber, o disposto na Lei nº 
11.671/2008.

DECRETO Nº 6.877/2008

O Decreto nº 6.877/2008 regulamenta o processo de inclusão 
e transferência de presos para estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima, nos termos da Lei nº 11.671/2008.

O processo de inclusão e de transferência, de caráter excepcio-
nal e temporário, terá início mediante requerimento da autoridade 
administrativa, do Ministério Público ou do próprio preso. 

O requerimento deverá conter os motivos que justifiquem a 
necessidade da medida e estar acompanhado da documentação 
pertinente. 

O processo de inclusão ou de transferência será autuado em 
apartado. 

Para a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao me-
nos, uma das seguintes características:

•	 ter desempenhado função de liderança ou participado de 
forma relevante em organização criminosa;

•	 ter praticado crime que coloque em risco a sua integrida-
de física no ambiente prisional de origem;

•	 estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD;
•	 ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática 

reiterada de crimes com violência ou grave ameaça;
•	 ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa 

condição represente risco à sua integridade física no ambiente pri-
sional de origem; ou

•	 estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de 
grave indisciplina no sistema prisional de origem.

Constarão dos autos do processo de inclusão ou de transferên-
cia, além da decisão do juízo de origem sobre as razões da excepcio-
nal necessidade da medida, os seguintes documentos:

•	 tratando-se de preso condenado:
a) cópia das decisões nos incidentes do processo de execução 

que impliquem alteração da pena e regime a cumprir;
b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da sentença ou do 

acórdão, da guia de recolhimento, do atestado de pena a cumprir, 
do documento de identificação pessoal e do comprovante de ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou, no caso desses dois 
últimos, seus respectivos números; e

c) prontuário médico; e
•	 tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado de pri-

são e da decisão que motivou a prisão cautelar;
b) cópia da denúncia, se houver;
c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identificação pessoal e do compro-

vante de inscrição no CPF, ou seus respectivos números. 

Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário Nacional do Mi-
nistério da Justiça opinará sobre a pertinência da inclusão ou da 
transferência e indicará o estabelecimento penal federal adequado 
à custódia, podendo solicitar diligências complementares, inclusive 
sobre o histórico criminal do preso. 

Ao final da instrução do procedimento e após a manifestação 
prevista acima, o juiz de origem, admitindo a necessidade da inclu-
são ou da transferência do preso, remeterá os autos ao juízo federal 
competente. 

Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre a inclusão ou 
a transferência, podendo determinar diligências complementares 
necessárias à formação do seu convencimento. 

Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo de origem deve-
rá encaminhar ao juízo federal competente:

•	 os autos da execução penal, no caso de preso condenado; 
e

•	 carta precatória instruída com os documentos necessá-
rios, no caso de preso provisório.

A inclusão e a transferência do preso poderão ser realizadas 
sem a prévia instrução dos autos, desde que justificada a situação 
de extrema necessidade. 

A inclusão ou a transferência deverá ser requerida diretamente 
ao juízo de origem, instruída com elementos que demonstrem a ex-
trema necessidade da medida. 

Concordando com a inclusão ou a transferência, o juízo de 
origem remeterá, imediatamente, o requerimento ao juízo federal 
competente. 

Admitida a inclusão ou a transferência emergencial pelo juízo 
federal competente, caberá ao juízo de origem remeter àquele, 
imediatamente, os documentos necessários.

Restando sessenta dias para o encerramento do prazo de per-
manência do preso no estabelecimento penal federal, o Departa-
mento Penitenciário Nacional comunicará tal circunstância ao re-
querente da inclusão ou da transferência, solicitando manifestação 
acerca da necessidade de renovação. 

Decorrido o prazo de5 (cinco) dias e não havendo manifestação 
acerca da renovação da permanência, o preso retornará ao sistema 
prisional ou penitenciário de origem. 

Na hipótese de obtenção de liberdade ou progressão de regime 
de preso custodiado em estabelecimento penal federal, caberá ao 
Departamento Penitenciário Nacional providenciar o seu retorno 
ao local de origem ou a sua transferência ao estabelecimento penal 
indicado para cumprimento do novo regime.

Se o egresso optar em não retornar ao local de origem, deverá 
formalizar perante o diretor do estabelecimento penal federal sua 
manifestação de vontade, ficando o Departamento Penitenciário 
Nacional dispensado da providência referida no caput. 

Mediante requerimento da autoridade administrativa, do Mi-
nistério Público ou do próprio preso, poderão ocorrer transferên-
cias de presos entre estabelecimentos penais federais. 

O requerimento de transferência, instruído com os fatos moti-
vadores, será dirigido ao juiz federal corregedor do estabelecimen-
to penal federal onde o preso se encontrar, que ouvirá o juiz federal 
corregedor do estabelecimento penal federal de destino. 

Autorizada e efetivada a transferência, o juiz federal correge-
dor do estabelecimento penal federal em que o preso se encontra-
va comunicará da decisão ao juízo de execução penal de origem, se 
preso condenado, ou ao juízo do processo, se preso provisório, e à 
autoridade policial, se for o caso. 
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REGULAMENTO PENITENCIÁRIO FEDERAL

O Sistema Penitenciário Federal é constituído pelos estabeleci-
mentos penais federais, subordinados ao Departamento Penitenci-
ário Nacional do Ministério da Justiça.

Compete ao Departamento Penitenciário Nacional, no exercí-
cio da atribuição que lhe confere a Lei de Execução Penal, a super-
visão, coordenação e administração dos estabelecimentos penais 
federais.

Os estabelecimentos penais federais têm por finalidade promo-
ver a execução administrativa das medidas restritivas de liberdade 
dos presos, provisórios ou condenados, cuja inclusão se justifique 
no interesse da segurança pública ou do próprio preso.

Os estabelecimentos penais federais também abrigarão presos, 
provisórios ou condenados, sujeitos ao regime disciplinar diferen-
ciado.

Os presos condenados não manterão contato com os presos 
provisórios e serão alojados em alas separadas.

O estabelecimento penal federal tem as seguintes caracterís-
ticas:

•	 destinação a presos provisórios e condenados em regime 
fechado;

•	 capacidade para até duzentos e oito presos;
•	 segurança externa e guaritas de responsabilidade dos 

Agentes Penitenciários Federais;
•	 segurança interna que preserve os direitos do preso, a or-

dem e a disciplina;
•	 acomodação do preso em cela individual; e
•	 existência de locais de trabalho, de atividades sócio edu-

cativas e culturais, de esporte, de prática religiosa e de visitas, den-
tro das possibilidades do estabelecimento penal.

A estrutura organizacional e a competência das unidades que 
compõem os estabelecimentos penais federais serão disciplinadas 
no regimento interno do Departamento Penitenciário Nacional.

Os estabelecimentos penais federais terão a seguinte estrutura 
básica:

•	 Diretoria do Estabelecimento Penal;
•	 Divisão de Segurança e Disciplina;
•	 Divisão de Reabilitação;
•	 Serviço de Saúde; e
•	 Serviço de Administração.
A carreira de Agente Penitenciário Federal é disciplinada por 

meio da Lei nº 10.693/2003, que define as atribuições gerais dos 
ocupantes do cargo.

Os direitos e deveres dos agentes penitenciários federais são 
definidos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União 
sem prejuízo da observância de outras disposições legais e regula-
mentares aplicáveis.

O Departamento Penitenciário Nacional editará normas com-
plementares dos procedimentos e das rotinas carcerários, da forma 
de atuação, das obrigações e dos encargos dos Agentes Penitenciá-
rios nos estabelecimentos penais federais.

A diretoria do Sistema Penitenciário Federal adotará as provi-
dências para elaboração de manual de procedimentos operacionais 
das rotinas carcerárias, para cumprimento do disposto neste Regu-
lamento.

São órgãos auxiliares do Sistema Penitenciário Federal:
•	 Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção;
•	 Coordenação-Geral de Informação e Inteligência Peniten-

ciária;
•	 Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário Federal;
•	 Ouvidoria; e
•	 Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário e Saúde.

As competências dos órgãos auxiliares serão disciplinadas no 
regimento interno do Departamento Penitenciário Nacional.

A Corregedoria-Geral é unidade de fiscalização e correição do 
Sistema Penitenciário Federal, com a incumbência de preservar os 
padrões de legalidade e moralidade dos atos de gestão dos admi-
nistradores das unidades subordinadas ao Departamento Peniten-
ciário Nacional, com vistas à proteção e defesa dos interesses da 
sociedade, valendo-se de inspeções e investigações em decorrência 
de representação de agentes públicos, entidades representativas 
da comunidade ou de particulares, ou de ofício, sempre que tomar 
conhecimento de irregularidades.

A Ouvidoria do Sistema Penitenciário Nacional é órgão com 
o encargo de receber, avaliar, sugerir e encaminhar propostas, re-
clamações e denúncias recebidas no Departamento Penitenciário 
Nacional, buscando a compreensão e o respeito a necessidades, 
direitos e valores inerentes à pessoa humana, no âmbito dos esta-
belecimentos penais federais.

A execução administrativa da pena, respeitados os requisitos 
legais, obedecerá às seguintes fases:

•	 procedimentos de inclusão; e
•	 avaliação pela Comissão Técnica de Classificação para o 

desenvolvimento do processo da execução da pena.
Para orientar a individualização da execução penal, os conde-

nados serão classificados segundo os seus antecedentes e perso-
nalidade.

A classificação e a individualização da execução da pena serão 
feitas pela Comissão Técnica de Classificação.

O Ministério da Justiça definirá os procedimentos da Comissão 
Técnica de Classificação.

A inclusão do preso em estabelecimento penal federal será por 
ordem judicial, ressalvadas as exceções previstas em lei.

A efetiva inclusão do preso em estabelecimento penal federal 
concretizará somente após a conferência dos seus dados de identi-
ficação com o ofício de apresentação.

No ato de inclusão, o preso ficará sujeito às regras de identifica-
ção e de funcionamento do estabelecimento penal federal previstas 
pelo Ministério da Justiça.

Na inclusão do preso em estabelecimento penal federal, serão 
observados os seguintes procedimentos:

•	 comunicação à família do preso ou pessoa por ele indi-
cada, efetuada pelo setor de assistência social do estabelecimento 
penal federal, acerca da localização onde se encontra;

•	 prestação de informações escritas ao preso, e verbais aos 
analfabetos ou com dificuldades de comunicação, sobre as normas 
que orientarão o seu tratamento, as imposições de caráter discipli-
nar, bem como sobre os seus direitos e deveres; e

•	 certificação das condições físicas e mentais do preso pelo 
estabelecimento penal federal.

Quando o preso for oriundo dos sistemas penitenciários dos 
Estados ou do Distrito Federal, deverão acompanhá-lo no ato da 
inclusão no Sistema Penitenciário Federal a cópia do prontuário 
penitenciário, os seus pertences e informações acerca do pecúlio 
disponível.

Quando no ato de inclusão forem detectados indícios de vio-
lação da integridade física ou moral do preso, ou verificado quadro 
de debilidade do seu estado de saúde, tal fato deverá ser imedia-
tamente comunicado ao diretor do estabelecimento penal federal.

Recebida a comunicação, o diretor do estabelecimento penal 
federal deverá adotar as providências cabíveis, sob pena de respon-
sabilidade.

A assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social, 
psicológica e religiosa prestada ao preso e ao egresso obedecerá 
aos procedimentos consagrados pela legislação vigente, observa-
das as disposições complementares deste Regulamento.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL - ÁREA 3

4

A assistência material será prestada pelo estabelecimento pe-
nal federal por meio de programa de atendimento às necessidades 
básicas do preso.

A assistência à saúde consiste no desenvolvimento de ações 
visando garantir a correta aplicação de normas e diretrizes da área 
de saúde, será de caráter preventivo e curativo e compreenderá os 
atendimentos médico, farmacêutico, odontológico, ambulatorial e 
hospitalar, dentro do estabelecimento penal federal ou instituição 
do sistema de saúde pública, nos termos de orientação do Departa-
mento Penitenciário Nacional.

A assistência psiquiátrica e psicológica será prestada por profis-
sionais da área, por intermédio de programas envolvendo o preso e 
seus familiares e a instituição, no âmbito dos processos de ressocia-
lização e reintegração social.

Aos presos submetidos ao regime disciplinar diferenciado se-
rão assegurados atendimento psiquiátrico e psicológico, com a fi-
nalidade de:

•	 determinar o grau de responsabilidade pela conduta falto-
sa anterior, ensejadora da aplicação do regime diferenciado; e

•	 acompanhar, durante o período da sanção, os eventuais 
efeitos psíquicos de uma reclusão severa, cientificando as autori-
dades superiores das eventuais ocorrências advindas do referido 
regime.

A assistência educacional compreenderá a instrução escolar, 
ensino básico e fundamental, profissionalização e desenvolvimento 
sociocultural.

O ensino básico e fundamental será obrigatório, integrando-se 
ao sistema escolar da unidade federativa, em consonância com o 
regime de trabalho do estabelecimento penal federal e às demais 
atividades socioeducativas e culturais.

O ensino profissionalizante poderá ser ministrado em nível de 
iniciação ou de aperfeiçoamento técnico, atendendo-se às caracte-
rísticas da população urbana e rural, segundo aptidões individuais e 
demanda do mercado.

O ensino deverá se estender aos presos em regime disciplinar 
diferenciado, preservando sua condição carcerária e de isolamento 
em relação aos demais presos, por intermédio de programa especí-
fico de ensino voltado para presos nesse regime.

O estabelecimento penal federal disporá de biblioteca para uso 
geral dos presos, provida de livros de literatura nacional e estrangei-
ra, técnicos, inclusive jurídicos, didáticos e recreativos.

O estabelecimento penal federal poderá, por meio dos órgãos 
competentes, promover convênios com órgãos ou entidades, públi-
cos ou particulares, visando à doação por estes entes de livros ou 
programas de bibliotecas volantes para ampliação de sua biblioteca.

É assegurada a liberdade de culto e de crença, garantindo a 
participação de todas as religiões interessadas, atendidas as nor-
mas de segurança e os programas instituídos pelo Departamento 
Penitenciário Federal.

A assistência ao egresso consiste na orientação e apoio para 
reintegrá-lo à vida em liberdade.

A assistência ao egresso poderá ser providenciada pelos siste-
mas penitenciários estaduais ou distrital, onde resida sua família, 
mediante convênio estabelecido entre a União e os Estados ou o 
Distrital Federal, a fim de facilitar o acompanhamento e a implanta-
ção de programas de apoio ao egresso.

Após entrevista e encaminhamento realizados pela Comissão 
Técnica de Classificação e ratificados pelo diretor do estabelecimen-
to penal federal, poderá o preso se apresentar à autoridade admi-
nistrativa prisional no Estado ou no Distrito Federal onde residam 
seus familiares para a obtenção da assistência.

O egresso somente obterá a prestação assistencial no Estado 
ou no Distrito Federal onde residam, comprovadamente, seus fa-
miliares.

O Estado ou o Distrito Federal, onde residam os familiares do 
preso, deve estar conveniado com a União para a prestação de as-
sistência descentralizada ao egresso.

Consideram-se egressos para os efeitos deste Regulamento:
•	 o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da 

saída do estabelecimento penal; e
•	 o liberado condicional, durante o período de prova.
As recompensas têm como pressuposto o bom comportamen-

to reconhecido do condenado ou do preso provisório, de sua cola-
boração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

As recompensas objetivam motivar a boa conduta, desenvolver 
os sentidos de responsabilidade e promover o interesse e a coope-
ração do preso definitivo ou provisório.

São recompensas:
•	 o elogio; e
•	 a concessão de regalias.
Será considerado para efeito de elogio a prática de ato de ex-

cepcional relevância humanitária ou do interesse do bem comum.
O elogio será formalizado em portaria do diretor do estabeleci-

mento penal federal.
Constituem regalias, concedidas aos presos pelo diretor do es-

tabelecimento penal federal:
•	 assistir a sessões de cinema, teatro, shows e outras ativi-

dades socioculturais, em épocas especiais, fora do horário normal;
•	 assistir a sessões de jogos esportivos em épocas especiais, 

fora do horário normal;
•	 praticar esportes em áreas específicas; e
•	 receber visitas extraordinárias, devidamente autorizadas.
Poderão ser acrescidas, pelo diretor do estabelecimento penal 

federal, outras regalias de forma progressiva, acompanhando as di-
versas fases de cumprimento da pena.

As regalias poderão ser suspensas ou restringidas, isolada ou 
cumulativamente, por cometimento de conduta incompatível com 
este Regulamento, mediante ato motivado da diretoria do estabe-
lecimento penal federal.

Os critérios para controlar e garantir ao preso a concessão e o 
gozo da regalia serão estabelecidos pela administração do estabele-
cimento penal federal.

A suspensão ou a restrição de regalias deverá ter estrita obser-
vância na reabilitação da conduta faltosa do preso, sendo retomada 
ulteriormente à reabilitação a critério do diretor do estabelecimen-
to penal federal.

Ao preso condenado ou provisório incluso no Sistema Peni-
tenciário Federal serão assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela lei.

Constituem direitos básicos e comuns dos presos condenados 
ou provisórios:

•	 alimentação suficiente e vestuário;
•	 atribuição de trabalho e sua remuneração;
•	 Previdência Social;
•	 constituição de pecúlio;
•	 proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
•	 exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísti-

cas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execu-
ção da pena;

•	 assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social, 
psicológica e religiosa;

•	 proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
•	 entrevista pessoal e reservada com o advogado;
•	 visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos 

em dias determinados;
•	 chamamento nominal;
•	 igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da 

individualização da pena;
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•	 audiência especial com o diretor do estabelecimento pe-
nal federal;

•	 representação e petição a qualquer autoridade, em defe-
sa de direito; e

•	 contato com o mundo exterior por meio de correspon-
dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

Diante da dificuldade de comunicação, deverá ser identificado 
entre os agentes, os técnicos, os médicos e outros presos quem 
possa acompanhar e assistir o preso com proveito, no sentido de 
compreender melhor suas carências, para traduzi-las com fidelida-
de à pessoa que irá entrevistá-lo ou tratá-lo.

Constituem deveres dos presos condenados ou provisórios:
•	 respeitar as autoridades constituídas, servidores públicos, 

funcionários e demais presos;
•	 cumprir as normas de funcionamento do estabelecimento 

penal federal;
•	 manter comportamento adequado em todo o decurso da 

execução da pena federal;
•	 submeter-se à sanção disciplinar imposta;
•	 manter conduta oposta aos movimentos individuais ou 

coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
•	 não realizar manifestações coletivas que tenham o objeti-

vo de reivindicação ou reclamação;
•	 indenizar ao Estado e a terceiros pelos danos materiais a 

que der causa, de forma culposa ou dolosa;
•	 zelar pela higiene pessoal e asseio da cela ou de qualquer 

outra parte do estabelecimento penal federal;
•	 devolver ao setor competente, quando de sua soltura, os 

objetos fornecidos pelo estabelecimento penal federal e destinados 
ao uso próprio;

•	 submeter-se à requisição das autoridades judiciais, po-
liciais e administrativas, bem como dos profissionais de qualquer 
área técnica para exames ou entrevistas;

•	 trabalhar no decorrer de sua pena; e
•	 não portar ou não utilizar aparelho de telefonia móvel 

celular ou qualquer outro aparelho de comunicação com o meio 
exterior, bem como seus componentes ou acessórios.

Os presos estão sujeitos à disciplina, que consiste na obediên-
cia às normas e determinações estabelecidas por autoridade com-
petente e no respeito às autoridades e seus agentes no desempe-
nho de suas atividades funcionais.

A ordem e a disciplina serão mantidas pelos servidores e fun-
cionários do estabelecimento penal federal por intermédio dos 
meios legais e regulamentares adequados.

Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e ante-
rior previsão legal ou regulamentar.

As faltas disciplinares, segundo sua natureza, classificam-se 
em:

•	 leves;
•	 médias; e
•	 graves.
As disposições deste Regulamento serão igualmente aplicadas 

quando a falta disciplinar ocorrer fora do estabelecimento penal fe-
deral, durante a movimentação do preso.

Considera-se falta disciplinar de natureza leve:
•	 comunicar-se com visitantes sem a devida autorização;
•	 manusear equipamento de trabalho sem autorização ou 

sem conhecimento do encarregado, mesmo a pretexto de reparos 
ou limpeza;

•	 utilizar-se de bens de propriedade do Estado, de forma di-
versa para a qual recebeu;

•	 estar indevidamente trajado;

•	 usar material de serviço para finalidade diversa da qual foi 
prevista, se o fato não estiver previsto como falta grave;

•	 remeter correspondência, sem registro regular pelo setor 
competente;

•	 provocar perturbações com ruídos e vozerios ou vaias; e
•	 desrespeito às demais normas de funcionamento do esta-

belecimento penal federal, quando não configurar outra classe de 
falta.

Considera-se falta disciplinar de natureza média:
•	 atuar de maneira inconveniente, faltando com os deveres 

de urbanidade frente às autoridades, aos funcionários, a outros 
sentenciados ou aos particulares no âmbito do estabelecimento 
penal federal;

•	 fabricar, fornecer ou ter consigo objeto ou material cuja 
posse seja proibida em ato normativo do Departamento Penitenci-
ário Nacional;

•	 desviar ou ocultar objetos cuja guarda lhe tenha sido con-
fiada;

•	 simular doença para eximir-se de dever legal ou regula-
mentar;

•	 divulgar notícia que possa perturbar a ordem ou a disci-
plina;

•	 dificultar a vigilância em qualquer dependência do esta-
belecimento penal federal;

•	 perturbar a jornada de trabalho, a realização de tarefas, o 
repouso noturno ou a recreação;

•	 inobservar os princípios de higiene pessoal, da cela e das 
demais dependências do estabelecimento penal federal;

•	 portar ou ter, em qualquer lugar do estabelecimento pe-
nal federal, dinheiro ou título de crédito;

•	 praticar fato previsto como crime culposo ou contraven-
ção, sem prejuízo da sanção penal;

•	 comunicar-se com presos em cela disciplinar ou regime 
disciplinar diferenciado ou entregar-lhes qualquer objeto, sem au-
torização;

•	 opor-se à ordem de contagem da população carcerária, 
não respondendo ao sinal convencional da autoridade competente;

•	 recusar-se a deixar a cela, quando determinado, manten-
do-se em atitude de rebeldia;

•	 praticar atos de comércio de qualquer natureza;
•	 faltar com a verdade para obter qualquer vantagem;
•	 transitar ou permanecer em locais não autorizados;
•	 não se submeter às requisições administrativas, judiciais 

e policiais;
•	 descumprir as datas e horários das rotinas estipuladas 

pela administração para quaisquer atividades no estabelecimento 
penal federal; e

•	 ofender as seguintes regras da Lei de Execução Penal: 
comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença; ur-
banidade e respeito no trato com os demais condenados; conduta 
oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de sub-
versão à ordem ou à disciplina; e conservação dos objetos de uso 
pessoal.

Considera-se falta disciplinar de natureza grave:
•	 incitar ou participar de movimento para subverter a or-

dem ou a disciplina;
•	 fugir;
•	 possuir indevidamente instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
•	 provocar acidente de trabalho;
•	 deixar de prestar obediência ao servidor e respeito a qual-

quer pessoa com quem deva relacionar-se;
•	 deixar de executar o trabalho, as tarefas e as ordens re-

cebidas; e
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